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ACÓRDÃO Nº 1173/2014 – TCU – Plenário 
 

1. Processo TC-010.794/2002-5. 

2. Grupo II, Classe de Assunto: I – Embargos de declaração. 
3. Embargante: Maria de Nazaré da Silva Coelho (CPF 104.301.802-68). 

4. Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
5.1. Relator da deliberação anterior: Ministro Valmir Campelo.  

6. Representante do Ministério Público: não atuou.  
7. Unidade Técnica: não atuou. 

8. Advogado constituído nos autos: Marcelo Rômeu de Moraes Dantas (OAB/PA 14.931). 
 
9. Acórdão: 

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração interpostos por 
Maria de Nazaré da Silva Coelho, parecerista jurídica, contra o Acórdão 2049/2013 – Plenário, que 

deu provimento a recurso de revisão interposto pelo Ministério Público junto ao TCU em face do 
Acórdão 50/2005 – 2ª Câmara, por meio do qual o Tribunal julgara regulares com ressalva as contas 
do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, relativas ao 

exercício 2001. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 277, inciso III, e 287, § 1º, do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, rejeitá-los, mantendo 

inalterado o Acórdão 2049/2013 – Plenário; 

9.2. dar ciência desta deliberação, bem como do relatório e voto que a fundamentam à 
embargante e ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama. 

 
10. Ata n° 15/2014 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 7/5/2014 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1173-15/14-P. 
13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues, Raimundo 
Carreiro, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator).  
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de 
Oliveira. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência Relator 

 
 

Fui presente: 
 

(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 
Procurador-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51032615.


